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DECRETO LEGISLATIVO Nº 80, DE 28 DE NOVEMBRO DE
2025

 
 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN AO SENHOR, IVALDO DIAS
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO
POTENGI,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas
atribuições previstas nos artigos 19, XVI e 37, IV da Lei Orgânica
do Município. Cumulado com o art. 199 do Regimento Interno,
 
FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  o  Presidente
promulga o presente Decreto Legislativo:
 
Art.  1º  Fica  concedido  o  título  de  “CIDADÃO  HONORÁRIO
POTENGIENSE” ao senhor IVALDO DIAS, em reconhecimento aos
relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 2º A outorga do presente título será conferida ao homenageado
em Sessão Solene previamente agendada pela Câmara Municipal
de São Paulo do Potengi/RN.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIO ALVES DE LUNA
PRESIDENTE
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